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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.721/2025

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências”.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais e autorizado pelo inciso III, art. 5º da Lei
Municipal nº 1.648 de 19 de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO, que na peça orçamentária vigente
para o ano de 2024, não existem dotações orçamentárias
suficientes  destinadas  para  fazer  frente  na  cobertura  das
despesas necessárias par a implementação dos projetos e
programas constantes do presente Decreto;

CONSIDERANDO,  que  a  administração  tem  como
essencial garantir os custos de Serviços do Departamento
de Educação. Bem como sejam honrados os compromissos
assumidos com os credores e fornecedores.

CONSIDERANDO,  que a  Lei  Municipal  nº  1.648 de
2024, que trata do orçamento para o exercício de 2025, em
seu artigo 5º inciso II prevê a possibilidade de o Executivo
proceder a suplementação de dotações até o limite de 10 %
do total da despesa fixada;

CONSIDERANDO, que na forma da legislação vigente,
tanto os créditos especiais, bem como os suplementares,
podem ser cobertos com recursos decorrentes da anulação
parcial  ou  total  de  dotações  constantes  do  orçamento
vigente,  bem  como  do  excesso  de  arrecadação  a  ser
verificado  no  exercício  e  finalmente  valendo-se  do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior;

CONSIDERANDO,  que  até  a  presente  data  as
suplementações  realizadas  pelo  Poder  Executivo  de
Pardinho, através de Decreto, na forma do dispositivo legal
acima  mencionado,  encontra-se  dentro  do  limite
autorizado, haja vista que foram utilizados 3,06 % do limite
autorizado.

CONSIDERANDO, que através de estudos e análises,
apurou-se  que  as  dotações  orçamentárias  que  serão
parcialmente  anuladas  para  cobertura  dos  programas
acima mencionados, possuem saldo consignado em valores
superiores à atual necessidade, justamente em razão de
ajustes ocorridos durante a execução orçamentária,  sem
causar qualquer impacto nos objetivos e na qualidade dos
serviços anteriormente previstos;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho,  um  crédito
suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
junto a dotação orçamentária abaixo classificadas:

02 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$

02.02 – Administração e Compras

04.122.0003.2.005 - 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P.J.
F1

173
80.000,00

02.11 – Departamento de Educação – Merenda Escolar

12.306.0023.2.033 – 3.3.90.30- Material de Consumo F5 1070 20.000,00

Total da Suplementação 100 .000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo
art. 1º, decorre de superávit financeiro apurado em Balanço
Patrimonial  a  seguir  classificada,  nos  termos  do  art.  43,  §
1º, II da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 15 de maio 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal
Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na

Secretaria da Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 7920/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I – PRORROGAR, a partir desta data, o Sr. CLAUDINEI

DA SILVA FERREIRA CAMPOS, sob o regime da CLT, no
emprego  de  PROFESSOR  II  DE  MATEMÁTICA  -  PD,
lotação Setor Ensino Fundamental Municipalizado II.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.

Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7921/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I – PRORROGAR, a partir desta data, o Sr. GILBERTO

PESSOA,  sob  o  regime  da  CLT,  no  emprego  de
PROFESSOR II DE GEOGRAFIA - PD, lotação Setor Ensino
Fundamental Municipalizado II.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.
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Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7922/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I  –  PRORROGAR,  a  partir  desta  data,  o  Sr.  JOÃO

ANDRE MINHONI, sob o regime da CLT, no emprego de
PROFESSOR II DE CIÊNCIAS - PD, lotação Setor Ensino
Fundamental Municipalizado II.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.

Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7923/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I  –  PRORROGAR,  a  partir  desta  data,  a  Sra.

ROSEMARY DE MIRANDA BARCELOS, sob o regime da
CLT,  no emprego de  PROFESSOR I- PD,  lotação Setor
Ensino Fundamental Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.

Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7924/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. ILEANA

ANDREA ORDONEZ CAMACHO, sob o regime da CLT, no
emprego  de  PROFESSOR  I-  PD,  lotação  Setor  Ensino
Fundamental Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.

Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7925/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I  –  PRORROGAR,  a  partir  desta  data,  a  Sra.  ANA

LUCIA DA ROCHA MACHADO, sob o regime da CLT, no
emprego  de  PROFESSOR  I-  PD,  lotação  Setor  Ensino
Fundamental Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.

Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7926/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I  –  PRORROGAR,  a  part i r  desta  data,  o  Sr .

ANDERSON DA SILVA, sob o regime da CLT, no emprego
de PROFESSOR I- PD, lotação Setor Ensino Fundamental
Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.

Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 7927/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I – PRORROGAR, a partir desta data, o Sr. THIAGO

MESSIAS BALDI, sob o regime da CLT, no emprego de
PROFESSOR  I-  PD,  lotação  Setor  Ensino  Fundamental
Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.

Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7928/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I  –  PRORROGAR,  a  partir  desta  data,  a  Sra.

MARINALVA  CALDEIRA,  sob  o  regime  da  CLT,  no
emprego  de  PROFESSOR  I-  PD,  lotação  Setor  Ensino
Fundamental Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.

Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7929/2025
De 13 de maio de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2720/2025 com data
de 15 de maio de 2025.

RESOLVE:
I  –  PRORROGAR,  a  partir  desta  data,  a  Sra.

MARIANGELA GONÇALVES RIBEIRO, sob o regime da
CLT,  no emprego de  PROFESSOR I- PD,  lotação Setor
Ensino Fundamental Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio
de 2025.

Pardinho, 13 de maio de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 13 de maio de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7930/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.  Osvaldo  Rafael  Fernandes
Nobrega

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 11 de
Março de 2024 a 10 de Março de 2025, o servidor: Osvaldo
Rafael  Fernandes  Nobrega,  Cargo:  Trabalhador  Braçal,
Lotação: Setor Serviços Urbanos e Estradas, as referidas
férias entre os dias 14 de maio de 2025 a 12 de junho
de 2025.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 14 de maio de
2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Audiência Pública
Audiência Pública

Prefeitura Municipal de Pardinho
-Estado de São Paulo – CNPJ: 46.634.150/0001-58

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA TURISMO

A  Coordenadoria  Municipal  de  Turismo  de  Pardinho
convida  a  população  em  geral  e  o  trade  turistico  a
participar  da  Audiência  Pública  para  apresentação  e
discussão do do esclarecimento do projeto de Lei do que
visa  regulamentar  a  pratica  do  Off  Road  em  nosso
municipio,  e  criar  o  licenciamento  ambiental  turistico.

Dia: 22/05/2025
Horário: 10:00h

Local: Camara Municipal de Pardinho
Pardinho, 16 de maio de 2025.
Ana Silvia Frutuoso Costa

Coordenadora Municipal de Turismo
Rua Sargento José Egidio do Amaral, 235 – Centro –

Pardinho/SP – CEP 18640-015 Fone/Fax: (14) 3886-9200 e-
mail: prefeitura@pardinho.sp.gov.br
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025
CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO
OBJETO
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DOS  USUÁRIOS  DO  SUS  DO
MUNICIPIO DE PARDINHO, DE FORMA PARCELADA POR 12
MESES.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.373.864,00(um milhão trezentos e setenta e três

mil oitocentos e sessenta e quatro reais).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 06/06/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço TOTAL POR LOTE
MODO DE DISPUTA:
aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
LOCAL:  Portal:  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  –  BLL

www.bll.org.br “Acesso Identificado”
GISLEINE PONTES DOS SANTOS
PREGOEIRA
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

D
IN

H
O

 (
C

N
P

J 
46

63
41

50
00

01
58

) 
em

 1
6/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
58

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
f4

8-
74

27
-0

67
6-

e5
39

-6
1



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 0f48-7427-0676-e539-61

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Pardinho (SP), Edição nº 1209, ano VII, veiculado em 16 de maio de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE PARDINHO (CNPJ
46634150000158) em 16/05/2025 às 16:58:07 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SINCOR RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/0f48-7427-0676-e539-61


